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PROJETO DE LEI No      , DE 2005

(Do Sr. MEDEIROS)

Dá nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir o pagamento do abono anual em duas parcelas aos segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40................................................................

§ 1º O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base a renda mensal do mês de dezembro de cada ano.

§ 2º O abono anual será pago pelo Regime Geral de Previdência Social em duas parcelas, sendo a primeira, a título de adiantamento, paga no mês de junho e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância que, a título de adiantamento, o segurado houver recebido.

§ 3º A primeira parcela do abono anual corresponderá à metade da renda mensal percebida pelo segurado ou dependente no mês anterior.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, instituiu a Gratificação de Natal para os trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. Posteriormente, a Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, alterou as normas relativas a esta matéria para permitir o pagamento da Gratificação de Natal em duas parcelas anuais, a primeira, a título de adiantamento, entre os meses de fevereiro e novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada ano.

A Constituição Federal estendeu o direito à gratificação natalina aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social. No entanto, este benefício, denominado abono anual, é pago de uma só vez no mês de dezembro de cada.

Buscando conferir tratamento igualitário entre trabalhadores em atividade, aposentados e pensionistas, o Projeto de Lei que ora apresentamos determina que o abono anual seja pago em duas parcelas: a primeira no mês de junho e a segunda no mês de dezembro de cada ano, tomando-se sempre por base o valor da renda mensal de dezembro.

Tendo em vista a importância da matéria, bem como seu elevado cunho social, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente Proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado MEDEIROS
